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: 	1:rça 

___ de 	 de 
ri .trio da Prefeitura, c t€ 
rccondados pele E.'; r Tr 
ci  
na í: .z;  

PORTARIA No 16812014, DE 17 O}I EEMBRO DE 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAlTlN(;A, no uso de suas 

atribuições legais e eonstitucona;. 

RESOLVE 

- NOMEAR, Roberto Marques de O:ive.-a, para exercer o cargo 

de Secretário de Esporte e Juveq':lch?, dask Município, a partir 

desta data. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, 

GOVERNANDO PARA TODOS, en 7 de setembro de 2014. 

PREFEITO MUCiPAL; 



N0 MUNICIPAL DE 

Itgtífinga 
GOVNANDO PARA 0D0' 

PORTARIA N° 05412016. DE 31 DE MARÇO DE 2016. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA, Estado do 

Ceará, no uso das atribuições legais, combinado com o art. 80, IX. 

da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- EXONERAR a pedido o Sr. ROBERTO MARQUES DE 

OLIVEIRA do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

E ESPORTE do Município de Itaitinga, a partir desta data (31 DE 
MARÇO DE 2016). 

II - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, 
Estado do Ceará, em 31 de março de 2016. 

4EÈl--EL,,

r
t)  1)
(
ÈkCÉLÍ àNà7JJNIOR 

PREFEITO MUNICIPL,1 

Publicado por afixação. 
dia 	4 de 	de 
no átrio da Prefeitura, nos termos 
recomendados oeo Superior Tribunal 
de Justiça - STJ, na decisão Proferida 
no Recurso Especial n° 105.232 
(96100564-5) - CE - ia Turma. 

Governo Municipal de Itaitinga - A'. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro António Miguel - itaitinga - Ceará 

Cepe 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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Itaitinga, 06 de julho de 2016. 

Of. N° 20160706-1/SEJUV 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a 

esse Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE ESPORTE E 

JUVENTUDE atinente ao exercício financeiro de 2016 (0110112016 a 3110312016), 

elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de 

Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

BERTO MARQUE DE OLIVEIRA  
Ex-Secretário de Esportes e Juventude 

CPF: 025.299.813-88 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR 

MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 

FORTALEZA - CEARÁ. 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 

CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

taitinga   
GOVERNANDO PARA TODOS 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: ITAITINGA 	 Exercício: 2016 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

11.01-SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Nome do Servidor (Gestor): 

ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: cPF: 

Secretário de Esporte 025.299.813-88 
Matrícula: Período da Gestão: 

0196 01101/2016 a 3110312016 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 0168/2014 17/0912014 17/09/ 2014 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao TcM: 

Ordenadorda Despesa 1710912014 1710912014 17/09/2014 
Endereço Residencial: 

RUA F, 413 
Bairro/Distrito: 

PQ. DOM PEDRO 
Município: 

ITAITINGA 
UF: cEP: 

CE 61.880-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 01101/2016 a 3110312016 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 016812014 17/09/2014 17/0912014 

Contador: 

ASS: 	/I 1 1 
NOME: Fco. itonio do Nascimento Neto 

MAT.: o1y4/oo  (CRC/ 'E) 

Tesol 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

'1 

Ordenador de Despesa: 

Ad (  
NOVE: Roberto Marques de Oliveira 

MAT.: 0196 
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Município: 	 Mês/Ano: 

ITAITINGA 	 0312016 
órgão: 	 Unidade orçamentária: 

11-SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 01- SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

ITAITI N GA 
Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 

CNPJ: 

86.701.43010001-56 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

Exercício: 

2016 

Contador:  

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 1 CRC: 

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 
	

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 
	

(85) 3214.0948 199916.3900 

Email: 
	

Email: 

municipiosconsuItoria@gmaiI.com  

Contador: 	/ 	 Tesoureirõ 

ASS: 	 * 	 ASS: 

NOME: Fco. 40Ao do Uscimento Neto 	NOME: ]os 

MAT.: 01064Ø0-0 (CRC/CE) 	 MAT. : 0257 

/  

fannetto@gmail.com  

rdenador de Despesa 

RobertoquesdeOliveira Rodrig s 	NO 

MAT.: 0196 
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SECRETÁRIO (A) 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
	

Período: 0110112016 a 31/0312016 

16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
	

Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1 da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

1.857,20 Despesas Correntes 

	

1.857,20 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

114.428,71 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0,00 

0,00 

0,00 

RESUMO 

116.285,91 

95.273,46 

21.012.45 

Receitas Correntes 	 1.857.20 	Despesas 	 116.285.91 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 114.428,71 

Total Geral do Anexo 01: 	 116.285,91 	 116.285,91 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112016 a 3110312016 

16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 1 .857,20 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 1.857.20 

1320.00.00.00.00 	Receitas de Valores Mobiliários 1.857,20 

1325.00.00.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 1.857,20 

1325.01.00.00.00 	Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 1.857,20 

1325.01.99.00.00 	Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de 1.857,20 
recursos Vinculados 

1325.01.99.09.00 	Receita de Remuneração de Deposito Bancario - SEJ 1.857,20 

Total Geral: 	 1.857,20 

RTOMARQUES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	11 Secretaria de Esporte e Juventude 

U.O.: 	11.01 	Secretaria de Esporte e Juventude 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 116.285,91 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 95.273,46 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 91.387,04 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 47.250,36 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 37.634,33 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 6.502,35 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 3.886,42 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais- RPPS 3.886,42 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.012,45 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 21.012,45 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 947,80 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 12.890,34 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 7.174,31 

Total da Unidade Orçamentária: 116.285,91 116.285,91 	116.285,91 

Total Geral: 	116.285,91 

ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 

16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

	

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 91.387,04 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 47.250,36 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 37.634,33 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 6.502,35 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 3.886.42 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 3.88642 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 21.012,45 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 947,80 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 12.890,34 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 7.174.31 

116.285,91 

95.273.46 

21.012.45 

Total Geral: 	116.285,91 

ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Exercício de 2016 

Período: 0110112016 a 3110312016 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	11 	Secretaria de Esporte e Juventude 

U.O.: 	11.01 	Secretaria de Esporte e Juventude 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

27.000.0000 Desporto e Lazer 

	

27.122.0000 	Administração Geral 

	

27.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0,00 

116.285,91 

116.285,91 

116.285,91 

116.285,91 

116.285,91 

116.285,91 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 116.285,91 116.285,91 

Total Geral: 0,00 0,00 116.285,91 116.285,91 

MUNI ICIPIdS CONSTORIA TO MARQUES DE OLIVEIRA 

C32510-8 	 SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Página.. 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 116.285,91 116.285,91 

27.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 116.285,91 116.285,91 

27.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 116.285,91 116.285,91 

Total Geral: 0,00 0,00 116.285,91 116.285,91 

ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.. 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

27.000.0000 Desporto e Lazer 116.285,91 0,00 116.285,91 

27.122.0000 Administração Geral 116.285,91 0,00 116.285,91 

27.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 116.285,91 0,00 116.285,91 

Total Geral: 	 116.285,91 	 0,00 	116.285,91 

MUNI CI PIO / CONULTORIA 	 ROBERTOMARQUES DE OLIVEIRA 

C325/0-8 	 SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 

16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial à 	Administração 
Justiça 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

•  
Unidade Orçamentaria 	

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
 Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação Social 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 

16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

( 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização Comércio e 
Agraria 	

. Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	
Serviços 

. 
	

Comunicações 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 01/0112016 a 3110312016 

16- SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 000 	 000 	116.285,91 	 0,00 	116.285.91 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	116.285,91 	 0,00 	116.285,91 

ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Página.. 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas correntes 0,00 1.857.20 1.857,20 () 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 1.857,20 1.857,20 (+) 

1320.00.00.00.00 	Receitas de Valores Mobiliários 0,00 1.85720 1.857.20 (+) 

1325.00.00.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 1.857,20 1.857.20 (+) 

1325 01 00,00.00 	Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 0.00 1 .857.20 1 .857,20 (+) 

1325.01 .99.00.00 	Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários 0.00 1.85720 1.857.20 (+) 
de recursos Vinculados 

1325.01.99.09.00 	Receita de Remuneração de Deposito Bancario - SEJ 0,00 1.857,20 1.857.20 () 

Total Geral: 0,00 1.857,20 1.857,20 	(+) 

ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei no 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Orgão: 11 	Secretaria de Esporte e Juventude 

U.O.: 	11.01 	Secretaria de Esporte e Juventude 

	

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

31.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 

3.1.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 

3.3.50.41.00 Contribuições 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 

1 .407.500,00 

765.000,00 

765.000,00 

210.000,00 

450.000,00 

70.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.500,00 

2.500,00 

20.000,00 

642.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

640.000,00 

5.000,00 

11.000,00 

115.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

68.000,00 

5.000,00 

375.000,00 

8.000,00 

2.500,00 

8.000,00 

2.500,00 

345.000,00 

345.000,00 

345.000,00 

215.000,00 

30.0 	00  

1.407.500,00 

765.000,00 

765.000,00 

210.000,00 

450.000,00 

70.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.500,00 

2.500,00 

20.000,00 

642.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

640.000,00 

5.000,00 

11.000,00 

115.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

68.000,00 

5.000,00 

375.000,00 

8.000,00 

2.500,00 

8.000,00 

2.500,00 

345.000,00 

345.000,00 

345.000,00 

215.000,00 

30.000,00 

116.285,91 

95.273,46 

95.273,46 

47.250,36 

37.634,33 

6.502,35 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.886,42 

21.012,45 

0,00 

0,00 

21 .01 2,45 

0,00 

0,00 

947,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.890,34 

0,00 

0,00 

7.174,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.291.214,09 

669.726,54 

669.726,54 

162.749,64 

412.365,67 

63.497,65 

5.000,00 

5.000,00 

2.500,00 

2.500,00 

16.113,58 

621.487,55 

2.500,00 

2.500,00 

618.987,55 

5.000,00 

11.000,00 

114.052,20 

10.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

68.000,00 

5.000,00 

362.109.66 

8.000,00 

2.500,00 

825,69 

2.500,00 

345.000,00 

345.000,00 

345.000,00 

215.000,00 

30.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
16 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 100.000,00 	 0,00 	1 00.000,00 	 0,00 	100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	1.752.500,00 	 0,00 	1.752.500,00 	116.285,91 	1.636.214,09 

Total Geral: 	1.752.500,00 	 0,00 	1.752.500,00 	116.285,91 	1.636.214,09 

ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61,880-000 	Ita i ti ri g a CNP1 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE ESPORTE E 

JUVENTUDE no exercício financeiro de 2016 (01/0112016 a 31/03/2016), 

nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

 

Em, 31 de março de 2016. 

 

Contador: 

ASS: AU 
NOME: Fc 	 cimento Neto o. 

MAT.: 010 8/0-0 (CRC/) 

Ordenador de D 

AS 

N 	Roberto arquesdeOliveira :  

MAT.: 0196 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Tévora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 
CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

NOMUNICPALDE 

Itaitinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE ESPORTE E 

JUVENTUDE no exercício financeiro de 2016 (0110112016 a 3110312016), 

nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Contador: 

ASS: 	 /J ( o 
NOME: Fco.Annio do iascimento Neto 

MAT.: 010641'00 (CRC/C) 

Tesot 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Z
dor de Dessa: 	/ J 

NO :RobeoM&quesdeOIiveira 

MAT.: 0196 
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GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE ESPORTE E 

JUVENTUDE no exercício financeiro de 2016 (0110112016 a 3110312016), 

nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Contador: 

ASS: 	 A t (- 
NOME: Fco. An)ro doas( 

MAT.: 010640-O (CRC/CE) 

/ 

Neto 

Ordenador 

RobeoMarques deOliveira 

MAT.: 0196 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 
CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

NOMUNJCIPALDE 

Itaitinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO  

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ITAITINGA/CE e o Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Ceará TCM/CE, que durante o exercício financeiro de 

2016 (0110112016 a 3110312016) a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

no efetuou liquidação, cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Contador: 

ASS: 	 111 L 1
1 

NOME: Fco.An~nio do Nascimento Neto 

MAT.: 01064/0-0 (CRC/E) 

Ordenador de 	pe 

ASe 

Noberto Marques de Oliveira 

MAT.: 0196 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita i ti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
(SEJ UV) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 3110312016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



Teso Ordenador de Despesa: 

Roberto 	 e Oliveira to Marques  

MAT.: 0196 

Contador: 

/l f// 	 ASS: 

NOME: Fco. A/tohio cfrJascimento  Neto 	NOMI 

MAT.: 010 /0-0 (CR CE) 	 MAT. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
GOVERNO MUNICIPAL

01

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710—Antonio Nliguel — CEP: 61.880-000
24  

	

CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 	 L 

GOVERNANDO PARA TODOS 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 
ESPORTE E JUVENTUDE, referente ao exercício financeiro de 2016 (0110112016 a 

3110312016), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 	 1 
b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar  
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga — Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	

NOMUNCPALDC 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710— Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Fita iti n g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
(SEJ UV) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 311031201 6) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n1° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
Av. Cel, Virgílio Távora, 1710— Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita iti n g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNANDO PARA TODOS 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

SALDO INICIAL 



6. Demonstrativo das Conciliações Bar 

Itoitinga 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Ao 01 (Um) dia do mês de Janeiro de 2016, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os seguintes 
resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 103.467,77 (Cento e Tres Mil e Quatrocentos e Sessenta e Sete Reais e Setenta e Sete Centavos) 

Org.: 	16 	 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

U.O.: 	1101 	 Secretaria de Esporte e Juventude 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

150 B.B 12.166-5 

181 CEF 53-8 

154 CEF 1.895-2 

155 CEF 1.995-9 

SEC JUVENTUDE 	 ) 	 1.320,32 

QUADRA ESCOLAR 	 ) 	 8.669,43 

ITAITINGA ESPORTE 	 ) 	 7.521,25 

ITAITINGA ESPORTE II 	 1 	 85.956,77 

Total da Und. 	 103.467,77 

Total da Unidade Gestora: 	 103.467,77 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 103.467,77 (Cento e Tres Mil e Quatrocentos e Sessenta e Sete Reais e Setenta e Sete 
Centavos) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Pagina :1 / 1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 
CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

NO MUNICIPAL DE 

Itaitinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

SALDO FINAL 



MUNICIPI SCONLJLTORIA 

ori do CRC32/0-8 

Itoítinc 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Março de 2016, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 104.704,66 (Cento e Quatro Mil e Setecentos e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

Org.: 	16 	 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

U. 0.: 	1101 	 Secretaria de Esporte e Juventude 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

150 3.B 12.166-5 ( SEC JUVENTUDE 	 ) 700,01 

181 CEF 53-8 ( QUADRA ESCOLAR 	 ) 8.669,43 

154 CEF 1.895-2 ( 	 ITAITINGA ESPORTE 	 ) 7.669,72 

155 CEF 1.995-9 ( 	 ITAITINGA ESPORTE II 	 ) 87.665,50 

Total da Und. 104.704,66 

Total da Unidade Gestora: 104.704,66 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 104.704,66 (Cento e Quatro Mil e Setecentos e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancária 

VVWROPRIG EU 	 ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Tévora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita i ti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
(SEJUV) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 311031201 6) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 
CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

MUNICIPAL DE 

Itaitinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



BANCO DO BRASIL 	 P
Usuário: admin 

eríodo: De 0110112016 a 31/0112016 

Lançamentos Sem Transferência Automática 
Emissão: 1310212016 

Data 	Dt. Bal. Histórico Documento Lote Débitos Créditos Saldo 

Agência: 3880-6 Conta: 12.166-5 Titular: PMI - SEC DA JUVENTUDE 

3111212015 Saldo anterior 1.320,32C 

0510112016 0310-TAR DOCíTED-E 00860051200165268 13113 7,85 

0510112016 0166 - EMISSAO DE DOC 00000000000010501 13105 188,90 

0510112016 0470 -TRANSF.ON LINE 00663880000138901 99026 469,00 

0510112016 0870 - TRANSF.ON LINE 00663880000009569 99026 7.000,00 

0510112016 Movimento do dia 665,75 7.000,00 
Saldo 7.654,57C 

0610112016 0470 - TRANSF.ON LINE 00663880000139229 99026 79,23 

0610112016 Movimento do dia 79,23 0,00 
Saldo 7.575,34C 

0810112016 0361 - PGTO CONTA AGUA 00000000000010801 13105 46,65 

0810112016 Movimento do dia 46,65 0,00 
Saldo 7.528,69 

11/01/2016 0310 -TAR DOC/TED-E 00850111100007984 13113 7,85 

11/01/2016 0393-TED 00000000000011101 13105 300,00 

11/01/2016 0375- IMPOSTOS 00000000000011102 13105 4.359,96 

11/01/2016 0470-TRANSF.ON LINE 00663880000014364 99026 215,00 

11/0112016 0870-TRANSF.ONLINE 00663880000138620 99026 1.000,00 

11/01/2016 Movimento do dia 4.882,81 1.000,00 
Saldo 3.645,88C 

1210112016 0310-TAR000/TED-E 00850120900070257 13113 7,85 

1210112016 0310-TARDOC/TED-E 00850120900070258 13113 7,85 

1210112016 0393-TED 00000000000011202 13105 1.034,69 

1210112016 0393-TED 00000000000011201 13105 1.779,66 

1210112016 Movimento do dia 2.830,05 0,00 
Saldo 815,83C 

26101/2016 0196 - INSS ARREC. 00000000000012601 13105 154,77 

2610112016 0470 - TRANSF.ON LINE 00663474000038709 99026 3.000,00 

2610112016 0870 - TRANSF.ON LINE 00663880000009569 99026 5.000,00 

2610112016 0470- TRANSF.ON LINE 00663474000038709 99026 1.535,23 

26I0112016 Movimento do dia 4.690,00 5.000,00 
Saldo 1.125,83C 

Página 43 de 69 



16/02/2016 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período:  

GovConta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

4682600001 

3535/006/00000053-8 

PM ITAITINGA 

de: 01/01/2016 até: 31/01/2016 

Data Mov 	 Nr. Doc. 	Histórico 
	

Valor (R$) 	
Saldo 

29/0112016 	 - 	 Saldo Atualizado 
	

8.669,43C 

nd* 	-I'---.-'- -'-'-- 



16/02/2016 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	 Nr. Doca 	Histórico 

29101/2016 	 - 	 Saldo Atualizado 

GovConta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

4682600001 

3535/006/00000054-6 

PM ITAITINGA 

de: 01/0112016 até: 31/01/2016 

Valor (R$) 	Saldo 

0,00 

;-w;,.-j. 
	 - 	- 



16/02/2016 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	Nr. Doc.  

29/01/2016 	 - 

Histórico 

Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

4682600001 

3535/013/00000201-0 

PM ITAITINGA 

de: 01/01/2016 até: 31/01/2016 

Taxa 	 Valor (R$) Saldo 

0,00 

https://govconta.caixa.aov.br/sianv/trJri-n 	 ------ 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61.880-000 	Itaitinga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



BANCO DO BRASL 	
Período: De 01103/2016 a 31/0312016 

Lançamentos Sem Transferência Automática 
Emissão: 08/0412016 

Data 	Dt. Bal. Histórico Documento Lote Débitos Créditos Saldo 

Agência: 3880-6 Conta: 12.166-5 Titular: PMI - SEC DA JUVENTUDE 

2910212016 Saldo anterior 1.041,46 C 

0310312016 0870 - TRANSF.ON LINE 00663880000009296 99026 8.500,00 

0310312016 Movimento do dia 0,00 8.500,00 
Saldo 9.541,46 C 

04/0312016 0310- TAR DOC/TED-E 00860641200232220 13113 8,45/' 

04/0312016 0393-TED 00000000000030401 13105 188,90 

0410312016 0470-TRANSF.ONLINE 00663880000138901 99026 469,00 

0410312016 0470 - TRANSF.ON LINE 00663880000139229 99026 79,23 

0410312016 Movimento do dia 745,58 0,00 
Saldo 8.795,88 C 

0710312016 0310 -TAR DOC/TED-E 00820671100090058 13113 8,45 

0710312016 0393 - TED 00000000000030701 13105 2.059,73 

0710312016 Movimento do dia 2.068,18 0,00 
Saldo 6.727,70 C 

0810312016 0870- TRANSF.ON LINE 00663880000009569 99026 1.000,00 

0810312016 Movimento do dia 0,00 1.000,00 
Saldo 7.727,70 C 

0910312016 0361 - PGTO CONTA AGUA 00000000000030901 13105 54,60 

0910312016 0361 - PGTO CONTA AGUA 00000000000030902 13105 54,60 

0910312016 Movimento do dia 109,20 0,00 
Saldo 7.618,50 C 

1010312016 0310-TAR DOC/TED-E 00850701200284150 13113 8,45 

1010312016 0310 -TAR DOCíTED-E 00850701200284151 13113 8,45' 

1010312016 0393-TED 00000000000031002 13105 1.034,69 

1010312016 0393-TED 00000000000031001 13105 1.826,69 

1010312016 Movimento do dia 2.878,28 0,00 
Saldo 4.740,22 C 

1110312016 0310-TAR 000/TED-E 00860710900091207 13113 8,45-" 

1110312016 0310-TARDOC/TED-E 00860710900091208 13113 8,45 

11/0312016 0393- TED 00000000000031102 13105 300,00 

1110312016 0393- TED 00000000000031101 13105 25,40 

1110312016 Movimento do dia 342,30 0,00 
Saldo 4.397,92 C 

1410312016 0310 - TAR DOC/TED-E 00800741200389909 13113 8,45 

14103/2016 0375- IMPOSTOS 00000000000031401 13105 4.605,27 

1410312016 0393-TED 00000000000031402 13105 909,70 

14103/2016 0870 - TRANSF.ON LINE 00663880000009569 99026 2.000,00 

1410312016 Movimento do dia 5.523,42 2.000,00 
Saldo 874,50 C 

23103/2016 0393-TED 00000000000032301 13105 24.476,04 

2310312016 0196- INSS ARREC. 00000000000032302 13105 154,77 

23103/2016 0870 - TRANSF.ON UNE 00663880000138620 99026 5.000,00 

2310312016 0870 - TRANSF.ON LINE 00663880000009296 99026 24.000,00 

2310312016 0470 - TRANS F.ON LINE 00663474000038709 99026 4.535,23 

2310312016 0310 -TAR DOCITED-E 00870830900069978 13113 8,45/' 

2310312016 Movimento do dia 29.174,49 29.000,00 
Saldo 700,01 C 
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Banco do Brasil 	 Página 1 de 1 

N 	 13/0412016 11:09:24 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual  
Agência 	3880-6 
Conta corrente 14894-6 CONVENIO760086-201 1 
Período do 
extrato 

0312016 

Lançamentos  

movimento balancete Histórico 	
0ocums -,to 	 Valo; Ri 	 Saldo 

29107/2015 	 Saldo Anterior 	 0,00C 

3110312016 	 SALDO 	 0,00C 

Transação efetuada com sucesso por: J6988034 JOSE ED.AR AL\IES RODR(3U.  

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 3600 729 0722 	 Duvdoria 96 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800"è 29 0086 



1310412016 
	

G Ct 

CA. Kí ~

*  

Extrato das Contas ind Mduas 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	 Nr. Doc .  

31/03/2016 

Hi±tórko 

Sa'do Atuaiízadc 

GOVCONTA CAIXA 

4682600001 

35351306/00000053-8 

PM ITAITINGA 

de: O1/O3/2OI 	até: 31/03/2016 

Vabr(R$) 

8.669,43C 

https://qcvconta.caixacinv  hr/,I/ -- ' 	- 



13/04/2016 

CAIXA 
Extrato das Contas indMdu&s r Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	 Nr. Doc. 	Histórico 

31/03/2016 	 - 	Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

4682600001 

3535'306/00000054-6 

PM ITAITINGA 

de: 01/03/2016 até: 31/03/2016 

Vatcir(R$) 	
Saldo 

0,00 

https:llgconta.caxa.qov.br/aovfertr.t 1n4 : 	 •1. 



13/04/2016 

CAIÁé'KA  
:: Extrato das Contas Indvduais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período:  

GOVCONTA CAIXA 

4682600001 

3)13/00000201-0 

PM ITAITINGA 

de: 01/0312016até: 31/03/2016 

Data Mov 	Nr. Doc. 	Histórico 
	

Taxa 	 Valor (RS) Salda 

31/03/2016 	 - 	 Saido Atualizado 
	

0,00 



1310412016 	 Guvecnia Cxa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc 	Histórico 

05103/2016 000000 	REN BASCA 

0510312016 000000 	CREO JUROS 

3110312016 - 	Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

4682600001 

3 5.3 5/O 13/0000 189 5-2 

PM ITAITINGA 

de: 01/03/2016 até: 31/03/2016 

Taxa 	 Valor (R$) 	
Saldo 
(R$) 

0,11590000 	 8,83C 7.631,56C 

0,00500000 	 33,16C 7.669,72C 

7.669,7 2C 

httns'J/acívrrnt i'.iv 	 . ....... . 



1310412016 
	

GiCcta 0ax 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. 	Histórico 

09/0312016 000000 	REM F3ASICA 

09/0312016 000000 	CRED JUROS 

31/03/2016 - 	 Salco Atuazado 

GOVCONTA CAIXA 

4682600001 

3535/013/00001995-9 

PM ITAITINGA 

de: 01/03/2016 até: 31/03/2016 

Taxa 	 Vaiar (R$) 	Saldo 

0,15950000 	 138,91C 87.229,35C 

0,00500000 	 436,15C 87665,50C 

3; ss,soc 

------ 	- 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	

OMUNICL GO 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61.880-000 	Itaitinga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA T000N 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
(SEJUV) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 3110312016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



	

PORTARIA N° 001/2016 	 Itaitinga, 04 de janeiro de 2016. 

EMENTE:  Altera a composição dos MEMBROS DAI 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de 

Itaitinga e dá outras providênc. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 

R ES OLV E:  

Art. 1° - NOMEAR os MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAITINGA até 31 de dezembro de 2016, composta pelos membros a seguir, sob a 

presidência do primeiro, a saber: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Maria LeonezMiranda Serpa 	Presidente 	 CPF: 783.823.783-15 
Marilene Lima Assunção 	Membro 	 CPF:244.727.863-20 
José Clodomar de Lima 	Membro 	 1 CPF: 321.425.793-53 

Pedro Henrique Barros 	Suplente 	 CPF: 034.730.543-13 
Dantas 

Art. 2° - Compete à COMISSÃO DE LICITAÇÃO cumprir com as normas gerais de 
licitações e contratos administrativos das Leis Federais N° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e no 
âmbito da administração Direta e Indireta, do Poder Executivo do Município, observados ainda, os 
princípios estabelecidos nas legislações correlatas e instruções emanadas dos órgãos dos sistemas de 
controle interno e externo, respondendo seus membros solidariamente, por irregularidade 
ocorridas nos processos licitatórios. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE !TAITNGA, GOVERNANDO PARA TODOS, em 04 de 

janeiro de 2016. 

	

0
. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 



PORTARIA N°  002 /2016 	 Itaitinga, 04 de janeiro de 2016. 

Altera a composição da Equipe de Pregão da Prefeitura 

Municipal de Itaitinga e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Equipe de Pregão até 31 de dezembro de 2016 composta pelos 
membros a seguir, sob a presidência do primeiro, a saber: 

EQUIPE DE PREGÃO 

Maria LeonezMiranda Serpa Pregoeira CPF: 783.823.783-15 

Marilene Lima Assunção Apoio CPF: 244.727.863-20 

José Clodomar de Lima Apoio CPF: 321.425.793-53 

Pedro Henrique Barros 	Suplente 	 CPF: 034.730.543-13 
Dantas 

Art. 2° - Compete à Equipe do Pregão cumprir com as normas gerais de licitações e 
contratos administrativos das Leis Federais N° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e no âmbito da 
administração Direta e Indireta, do Poder Executivo do Município, observados ainda, os princípios 
estabelecidos nas legislações correlatas e instruções emanadas dos órgãos dos sistemas de controle 
interno e externo, respondendo seus membros solidariamente, por irregularidade ocorridas nos 
processos licitatórios. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITNGA, GOVERNANDO PARA TODOS, em 04 de 
janeiro de 

OR 
/5  1  

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipa de Itaitinga - Av. Ce. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Migue - taitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA
G~1,10 MUNICIPAL DE 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita i ti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
(SEJUV) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 311031201 6) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	

OMUNICIPALOE 

Av. Cel. Virgílio Tvora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61,880-000 	ta 1 ti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCF\1/CE, que a SECRETARIA DE ESPORTE E 

JUVENTUDE no exercício financeiro de 2016 (0110112016 a 31/03/2016), 

nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Contador: 

ASS: 	/1 
y 

NOME: Fco. .Çitonio do Nascimento Neto 

MAT.: O17(8/OO 
(CRt/CE) 

Or~s^a:

NO E: Roberto Marques de  

MAT.: 0196 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

GOVERNO MUNICIPAL DEN 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	1 ta i ti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920,642-2 
GOVERNANDO PARA IODOS 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
(SEJ UV) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 311031201 6) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários 



i 
GOVERNO MUNICIPA 

Itaitinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

LEI N° 455/2013 

Fixa os subsídios do Prefeito e 
Vice- Prefeito de Itaitinga para o 
quadriénio 201312016 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA. Faço saber que a Câmara Municipal 

de Itaitinga decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	O Prefeito do Município de Itaitinga perceberá parcela única de subsídio 

mensal no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Art. 2°. O Vice- Prefeito do Município de Itaitinga perceberá parcela única de 

subsídio mensal no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a implantação desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40 . Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2013, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Itaitinga, 28 de janeiro de 2013. 

M IE t ORIOR 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 J 3377.1361 



' GOVERNO MUNC1P~DE 

ItáRi nsia 
GOVERNANDO PARA TODOS 

LEI N° 457/2013 

Fixa os subsídios dos Secretários 
Municipais do Poder Executivo de 
Itaitinga 	para o quadriênio 
201312016 	e 	dá 	outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA. Faço saber que a Câmara Municipal 

de Itaitinga decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1 . Os Secretários municipais que compõem o Poder Executivo do Município de 

Itaitinga, perceberão parcela única de subsídio mensal no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais). 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a implantação desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2013, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Itaitinga, 28 de janeiro de 2013. 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgítio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.528/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61,880-000 	Itaiti nga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
(SEJUV) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 311031201 6) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita iti ri g a CNPJ: 41.563628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
(SEJUV) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(0110112016 a 3110312016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita it i ri g a CNPJ: 41,563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCNI/CE, que a Administração Municipal de 

ITAITINGA/CE no exercício financeiro de 2016 (0110112016 a 

31/0312016), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão 

da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

 

Em, 31 de março de 2016. 

 

Contador: 

ASS: 
 

NOME: Fco. 1ntonio à6 Nascimento Neto 

MAT.: 0104'8/0-0 (CÍC!CE) 

Ordenador dZDesesa.  

NO : Roberto Marques de Oliveira 

MAT.: 0196 
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PREFEITU*AMUNIOPAL OL 

itaitinga 
Novo Tempo.. Nujo6 ftwnos 

RFYÚBUCA FEDERATTVA DO BRASIL 
iUNICfl?IO DEITAITINGA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N. 0  284, DE ló DE FEVElF1.ERO DE 2006. 

Altet a Lei O  280 de 15 de dezembro de 
2005 sobre a Estrutura Organizacional do 
Poder Executivo Municipal de Itaidnga e 
dá outras providéncas. 

TÍTIJLJO 1 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Ari 1° O Poder Executivo ë exercido pelo Prcfèito Municpal, auxiliados por 
assessores e secretários municipais, agentes políticos e ocupantes de cargos c:riissionados. 
de livre nomeação e exoneração. 

An. 2 1  As atribuiçÕ do Chefe do Poder Execudvo Municipal são aquelas definidas 
nas CoilStiLuiçÕeS. FedeaJ e Estadual e na Lei Orãnica do Município. o 

Ari 33  As atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito Municipal são aquelas, 
estabelecidas na L.ei Orgânica Municipal e no Regulamento, objeto de Decreto Municipal a 
ser aprovado pelo Chefe do Poder Executivo, que definirá cornpetdnc.ias, deveres e 
responsabilidadcs 

CAPITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADflNlSTRAÇÂO M(JJC1PAL 

Au. 4° À Admunistraço Piblíca Municipal obedecerá aos princlpios, estabelecidos 
no au. 37 da Contituiço Federal, bem como, aos 'seguintes: 



J. Planejamcnro. 
II. Coordenação; 

IV 
1]! Desccntrclizaço; 

Controle. 

SEÇÃO 1 

DO PLANEJAMENTO 

Ari. .50  O Governo Municipal mante)á processo permancne de planejamento, 
visando à promoção cio desenvolvimento do Município e ao bem estar da população, assim 
como, é. melhoria da pretaçào dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo único - O desenvolvimento terá por objetivo, a realização plena de seu 

potencial econômico e a redução das desigualdades sociais, no acesso aos bens e serviços, 

respeitando vocações, peculiaridades e cultua locais e, preservando o seu patrimônio 
histórico, arrisuico e ambienial 

Art. 6' O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos 

técnicos e políticos, envolvidos na fi>aço de objetivos, diretrizes e metas, para ação 

municipal, propiciando que autoridade., cr.icos de planejamento, executores e 
reprcsenran(es da sociedade civil, participem do debate, sobre os problemas locais e das 
alternativas, para as suas soluções, buscando coeiliar interesses e solucionar conflitos. 

.Ari. 70  O planejamento municipal deverá orientar-se, além dos princípios fixados na 
Lei Orgánica Municipnl, pelos seguintes princípios básicos: 

1, democracia e transparência no acesso ás informações disponiveis; 

[1. eficiãncia e efcãcia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 
humanos disponíveis, 

III. compleineunriedade e integração de políticas, planos e programas setoriais, 
iV. viabilidade técnica econômica' das proposições avaliadas, a partir do 

interesses social, da 	e dós beneficias públicos; 
V. respeito e adequação à rcaJidad local e regional, cm cor.sonància com os 

planos e programas estaduais e federais. existentes 

Au. 8" A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo Mumcipai 
obedecerão ás diretrizes do Piano Plurianual e terão acompanhamento e avaliação 
perrnanentes, de modo a garantir o seu êxito e asegurar a continuidade, durante o lapso de 
tempo necessário a sua realiiaçãn 

Ani. 90  O planejamento e a execuçAo das atividades do Govcrno Municipal 

obedecerão ás diretrizes, estabelecidas neste Capitulo, e na Lei Or _gâníca e será Feito por 

meio de elahoaçAo e atualização, dentre outrosj dos seguintes instrumentos: 

1. Piano t)iretor, quando houver; 



li. Plano de Goveriw 
111. Lei dcDiretries Orça meritárias 
W. Orçasnentc Anual: 
V. Plano Plurianual. 

.An.lO Os instrumentos dePianejaniento Municipai, mencionados no artigo anterior, 
deverão incorporar as propostas, constantes dos planos o dos progrrnas satoriais do 
MLmicipio, observadas as suas apicaçós, para o desenvolvimento locaL 

Ait. 11 O Plano Diretor, a que se ref're o art ISZ da Constiuiçao Federal, é o 
íustrumcntc básico da politica urbana, a ser executada pelo Município. 

.* 1 1  O Plano Diretor fixará os critrios que assegurem a função socIal da 
propriedade, cujo uso e ocupação deverão rcspi1ar a legislação urbanística, a proteção do 
patrimônio artistico, histórico, cuilural e ambiehtal, bem como, o interesse da coletividade, 
observados os incisos \'Fll e IX do arr 30 da Constituição Federal 

§ 20 O Plano Diretor deverá ser elaborado, com a participaçto das associações 
representativas da comunidade, diretaíiiente ineressadas, em conformidade com o inciso 
Xfl do arr 29 da Constiluição Federal 

3 O Plano de Diretor ccfiuirâ as áreas especiais e de interesse urbanístico ou 
ambiental, para o Poder Público Municipal, através de lei especit'ica, exigindo 
iproveitamento adequado, nos ternos previstos no 4G  do ao 18? dti Consttuiço Federal 

Aj-t.12 Entende-se por Plano Diretor, o conjunto de decisões harmônicas, destinadas 
a alcsnçar. no período feado, detenninados cstaios de desenvolvimento físico, eecinôa'tico 

social do Município 

?rt. 13 O Plano Diretor será aprcsentdo. sob a forma de diretnzes e dele constarão 
as tieflitições harmônicas básicas adotadas, os elementos de informaçics que as justificarem 
e a determinação dos objetivos globais precendidps, na forma seguinte: 

1. físico-territorial - com disposião sobre o sistema viário, ?oneamanto 
urbano, loteaniento e edificações urbanas: 

11. econômico - com disposição sobre o desenvolvimento e condições relativas 
a Sua infra-estrutura econômica, 

III Social — com normas destinadas á promoçào social da cotncnidadc local e ao 
bem-estar da população: 

1 V. institucional - com normas de oranizaço dos serviços públicos e demais 
instituições, que possibilitem a perínimente planitcação das atividacc 
municipais 

Ao. 14 Em função da implantação do Plao D i retor, os projetos a serem exccuiados, 
sob a rcsporiabilidadc do Poder Público, serão Õrdenados cin programas gerais e sctoriais 

cuardando, sempre, obedinçia ãs diretrizes estabelecidas, neste sistema e no planejamento. 



SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO 
Art. 15 A ação administrativa muniipal seta exercida, mediante permartnte 

processo de coordenação, sobretudô na execuçào dos planos e programas de governo, quer 
galais ou setoriais 

Parágrafo Único - A coordenação será exercida com todos os niveis da 

Administração Municipal, mediante a realização, sistemática, de reuniões com secretários. 
assessores, diretores, c demais ocupantes de cagos com função execuua, sob a direção do 
!efeito Municipal 

SEÇÃOW 

DÁ DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 16 A exccução das atividades da Administração Municipal sera, tanto quanto 
possivel, descentr&izada, de modo que as decisões tomadas, guardem compatibilidade com 
o grau de habilitação de quem deliberar, capa de formar melhor juizo sobre os t'atos ou 

problemas apresentados 

Ari 7 A dscentraliaç.Ao efetuar-se-á: 

1 nos quadros funcionais da Administração Pública, através da dele-ação de 
competência, distinguindo-se, em principio, o nível de direção de execução -,  

11 nu ação administrativa, rncdiatne a mnanutcnção de órgãos da Administração 
Direta ou, ainda, mediante convénios com órgãos ou entidades de outra 
esfera de Poder, 

111. na execução de serviços da Administração Pública, para a Administração 
Privada, mediante contratos administrativos de concessão ou aios 
permissivos ou autorizativos, øreedidas de autorização legislr.tivn. 

Ari. 18 À Administração Central cabe o estabelecimento de normas, planos e 
programas, a aercrn observados pelos demais ôtgàos da Administração Municipal, visando 

ao desempenho de suas atribuiçes legais ou reularnenares. 

Ari $9 A delegação de competência será utilizada cOmo insIrumetO de 
descentralização administrativa, com o finali(laU de assegurar r,aior rapidcz e objetividade 
ás decisões, obse\'ados os limites estabelecidús ,  na Lei Or,iruca Munic;,al 

Pzmrárafo Único - A Administração Muntcipal poderá,, mediante convénio, 
prcedido de autorização legisiativa, delegar competência a Órgãos ou entidade-5 de Direito 
Pmibliço lnmcrno, para a execução de serviços municipais, tendo como ob;ctivo principal 
evitar a duplicidade de crviços de igual n.uuiet 



.Art 20 E facultado ao Preito Munidipal, delegar c.ompctiieia p&ra a prática de 
atos administrativos, quando se tratar de. 

1, lotação e relotação no Quadrç 4 pessoal; 
11. criação de comissões e designaão de seus membros, observando o disposto 

no eri 51 da Lei Fedem 1n°86/93; 
EU. instituição e dissoluço de gruMs de trabalho; 
IV. autorização para comrataç.ão le servidores, por prazo determinado, e 

dispensa, resguardado os direitos dos contratados, mediante autorizço 
legislativa; 

V. abertura de sindicància e de processos administrativos, bem como aplicação 
de penalidades; 

Par&rafo Único - O aio adininistrauvà de delegação, que será sempre motivado, 
indicará, com precisão, o seu fundamento lega! 

'
ou regulamentar, a autoridade delegante, a 

autoridcde delegada e as atribiiçâes, objeto da deleação 

SEÇÃO IV 

DO CONROLE 

Art. 21 O controle das ações adininitraiivas deverá ser exercido, em todos os 

níveis, órgãos e entidades da Àdniinistraço Públiça Municipal, compreendendo. 

particularmente: 

1. o controle, pela chefia coinpetntc, da execução dos planos e programas 
administrativos, bem como, das normas que regem as atividades especificas 

do órgo controlado; 
11. o controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens do 

Município, pelos óros próprios dos sistemas de contabilidade e 
patrimônio. 

TITULO 11 

DA ESTRUTURA GERAL DA ÁD11rT5TRAÇÃO MUNICIPAL 

Aít 22 A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os 
órgãos da ÃdminitraçAo Direta e as emidades da Administração. 



CAPITULO 

DA ADM11'Í1STRAÇIO DIRETA 

Au. 23 O exercicio das atividades do Administração Direta será respondido pelos 
óros subordinados, diretamente, ao-Chefe do Poder Executivo, a saber:. 

1. órgãos de apoio e assessoramento direto ao Prefeito, com funções auxiliares 
de natureza administrativa, jOridica e de representação dos mteresses 
municipais e comupitários; 

II. secretarias municipais, classiticdas corno de execução instrumental (meio) 
e de atuação prograrnãtica (fim), órgãos de primeiro nivel hierárquico, com 
funções de planejamento, comando, coordenação, fisçalizaçAo, execuç.o, 
controle e orientação nonnativa daação-do Poder Executivo. 

Ari. 24 A Estrutura Oranizacíona b'ãska da Prefeitura Munkipal de [taicinga fica 
assim constituída: 

L ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORA MINTO SUPERIOR 

Asseçsuria Especial - ASSESP, 
2 CornissoPennanentcdcLicitação - CM, ;  

2.] Mçmhros da CPL, 
3 Gabinete (10 Prefeito - GAPRE; 

31. Assessoria de Articulação Politica - ASPAP, 
32. Assessoria de Cornunicaça Social - ÁSCOM: 

4.2.]. Assist&çia da SCOM; 
i.3. Controladoria Interna - CONT1'N; 
3 4 Ouvidoria (3erl- OUVGER; 

, 	 4. Procuradoria Geral do Mu'ticipio- POGER 
4.1 Subprocuradoria Fiscal - SIJPROF 

.2. Suhprocurdoria Judidial - SUPROJ; 
S. Secretaria Executiva - SECREX; 
6. Gabinete do Vice-Prefeito - G,\VF'RE 

6.1 Assessoria de comuiic.ação sociai 
6.2 Assessoria de ariieulaço política 

li. Ótc;Ão DE F:xEcLlç'.ko INsI'RuMENTAL 

1. Secretaria de Adrninistraçc - SEAD; 
1 Secretaria de Finanças - SEFIN. 

w. Õ1cÃOs oi: ATUAÇÃO I'BOGRAMÂTICA 



• 	 l. Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca - SAGPE. 
2. Secretaria de Cutwra.  Turismo e Esportes- SECUTE 
3. Secretaria de EducaçAo - S:EDUC, 
4. Secretaria de Infra-Estruiva - SEINFRA; 
5 Secretaria de Meio Ambíçne e Defesa Civil SEMAD, 
6. Secretaria de Plancjaruent6 e Desenvolvimento Econômico- SEPLAD 
7. Secretaria de Saúde - SESÀU. 

7, 1 Hospital e Maternidade Ester Cavalcantc Assunç.ào 1-UvtCA. 
8. Secretana de Trabalho e Ação Social - SETAS. 

CAPITULO II 

DA A DMINISTRAÇÂO IND [RETA 

Art. 25 Entende-se por Administração tndircra, o conjunto de entidades dotRdas de 

Personalidade Jurídica, criadas por Lei MuníeipaL na fbrrna do inciso XIX do art. 37 da 
Constituição Federal. 

ParágraÇo Único - A Administraçãii ldireta compreende as empresas públicas, 
sociedades de economia mista, autarquias e fundações públicas 

Art. 26 A participação de pessoas jurídicas de Direito Púbiicc lnteri'.o, rio capital de 
empresas públicas e sociedades de economia mista, criadas pelo Muuicipio de ftaitinga, 
será permitida, desde que a maioria do capital, com diteto a voto, pertença ao Município 

CAPITULO [ir 

DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

Àrt 27 O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal é composto por cirgos Ct 

provimento efetivo e de cargos de provimento m comissão. 

1° Os cargos de provimento em comissão são os constantes do Anexo 1, parte 
integrantcdesta Lei 

2° Os cargos de provimento efetivo sero reaulamentadcs, por Lei Municipal. 

3° A investidura era Carga de Provimento Efetivo ou de Emprego Piblico, 
dependerá de previa aprovação em Concurso Público de Provas e liwios 

.1 Os carros de provi rovimento em comissão sào de livre nomeação e exoneraçc, por 
parte do Chefe do Poder Executivo Municipal 



• 	 Art 28 Os cargos de provimento em ccmisso, denominado Membros da Comissão 
Permanente de. 

'
Licitação. só podem ser providos  por servidores do Quadro Permanente do 

Ppder Executivo, observado o diposto no.capiI do at-t. 51 da Lei Federal n 8666193 de 21 
de junho de 1993. 

Au. 29 A nomenclatura e a quantidadé dos cargos de provimento em comissáo são 
os constantes dos anexos 1 e 11, desta Lei. 

Parágrafo Uni 	- Ficam extintós os cargos de provimento cm comissão e as 
funções de confiança que tenham sido .criados or leis anteriores, nau previstos no Anexo 1. 
a que se refere o copia deste artigo, resguardados os direitos politicos inerentes aos direitos 
adquiridos. 

Art. 30 A remuneraçào dos cargos de povinuenIo em comissão, são os Constantes do 
Anexo 11, desta Lei 

1° O Servidor ocupante de Cargo Efetivo, nomeado para Cargo Comissionado. 
terá acrescido a sua remuneraço, o valor da representação do Cargc Previsto no Anexo li, 

desta Lei 

§ 20 A rernuneraço do ocupante de Cargo Comissiondo, no detentor de Cargo 
Efetivo, ô corriposta de vencimento e represcrtaçào, conforme o que dispõe o Anexo El, 

desta Li 

3 0  O servidor, não poderá acumular &vencimento básico do Cargo Efetivo, com o 
vencimento básico do Cargo Corpissionado, resguardados os direitos adquiridos 

Au. II Lei especifica disporá sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores 
Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

Parágrafo Único - A Lei Municipal., a'que se refere o c:pizi deste artigo, disporá 
sobre a rcdistribuiçAo dos cargos de proviment cttivo, entre os órgós da Adrnínistração 
Pública Municipal, criados por esta Lei. 



TITULO Í[i 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃ0S iNTEGRANTES 
DA ESTRUTURA O)WANIZACIONAL BÁSICA 

CAPÍTULO 1 

DOS ÕRG,OS DE APOIO SUPERIOR E ASSESSORAMENTO 

SEÇÁOT 

DA ASSESSORIA ESPECIAL 

Art. 32 Compete à Assessoria Especial: 

1 Assistir, poIitici e sociairnente, ao Chefe do Poder Executivo, encarregando-

se de todas as atividades rotineiras e circunstanciais: 
II Assessorar o Prefeito por todos os ineis e esforços dsponivcis, em sua 

representação politica e socia, 
111 Promover a ankulaçào e apoio especial aos órgãos da Administração 

Municipal, interrncdiandõ entre óstes e a Comunidade, 
IV Transmitir e controlar as ordens emanadas do Chefe do Poder Executivo: 
V. Participar das atividades relacionadas com o cerimonial público, agenda e 

audincia do Prefeito Municipal; 

SEÇ; 11  

DA CoíissÃo PERIANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 33 Compete á Comissão Permanente de Licitação: 

1. Realizar coleta de preços e proceder às licitações municipais; 
[1. Determinar a forma de licitação a ser empreendida. obedecendo á legislação 

vinte, 
M. Preparar e expedir cartas-convite para os tbrneccdores; 
IV, Elaburare encaminhar, para publicço, avisos e editais; 

's 	Proceder às alienações de bens coristdcrados inscrvivets para a 
Adminísraçao Municipal. 

VL Realizar as sessões públicas liara aberturi dats propostas recebidas, 
Vil. Submeter ao Chefe do (Jabinete Uo Prefeito, os resultndos das licitações; 

VIM. Prestar informações e emitir relatórios periódicos. em cumprimento as 
normas aplicadas ao setor; 

IX F.lahorar canas-convite e promover sua disiribuiço; 
X. Propor homologação rc\'osi,aço ou anulação de licitações: 



• 	 XL Deliberar sobre recursos rclativs aos procedimentos licitatários; 
X1 1. Delibera sobre qualquer matri referente às licitações: 

XJll. Sugerir normas relativas às ilçições; 
• XIV. Aconlpanh2r e avaliar o cumprimento de normas e proedirnentos relativos 

às licitações. 

SUBSEÇÂÔ ÚNrc.A 

DOS MEMBROS DA coríissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ari 34 Compete aos Mcmbros cia Comissào Perin3nenta de Licitaço: 

1. Participar do processo de coletade preços; 
11. Expedir cartas-convite para os ío1 rnecedores; 

III. Encaminhar, para publicação, avisos e editais, 
IV Pariicipar dos trabalhos relatR'os âs aienações de bens considerados 

inserviveis, para a Administração Municipal; 
V. Providenciar  a distribuição de ca1as-cortvitc e promover sua distribuição, 

Vi. Cumprir as normas eprocedimentos relativos às licitações, 

SEÇÃO líl 
Art. 35 Rcvoado 

SEÇÃO 1  

DO GABINETE DO PREFEITO 

An. 36 Compete ao Gabinete do Prefeito Municipal 

1. Assessorar o Prefeito em sua representaçao política e socia, 
li. Estabelecer a adenda diária do: Prefeito e coordenar o roteiro de suas 

audiências; 
111. Estabelecer contatos e audiências com autoridades e representações de 

grupos sociais e políticos, 
IV. Manter o Prefeito inl'orinado sobe as matérias divulgadas pela imprensa, de 

interesse da Administração Muniel pai. 
V Assessorar o Prefeito nas atividades de comunicação social, a cargo da 

Assessoria de Comunicação Social: 
VI. Receber :  redigir, expedir e controlar as correspondências oficiais do 

Prefeito, organizando e mantendo atualizado respectivo arquivo. 
Vil. Zelar pela manutenção, uso e giarda do material de expediente e bens 

patnrnoniais do Gabinete, 
V1 11. Coordenar prvidéncias prü o apoio cio Prefeito, em relação aos meios de 

transportes; 



IX. Orientar os setores competentes com referencia á aenda de viagens do 
Pre-feito, identificando pdoriddes, para o atendimento de compromissos 
agendados; 

X. Interagir com a Assessoria d Comunicação Social, para divulgação das 

atividades relacionadas com o Gabinete; 
XL. Recepcionar autoridades e eacarninhar as pessoas ao Gabinete do Prefeito: 

XII. Lavrar os termos de posse dos..ecretários ruunic.ipais e dos dirigentes de 
ôrgãos, diretamente subordinads ao Gabinete do Prefeito: 

XIII. Preparar, instruir, cuidar do trarnitação e dispoição de processos, papéis e 
documentos sujeitos à decisão dó Prefeito; 

>V. Organizar e executar os serviço de cerimonial; 
XV, Inte.ragir com a ConrroIdor -ia lterna. Assessoria de Anticulaço Política e 

Ouvidoria Geral, para divulgação das atividades ali desenvolvidas; 

SUBSEÇÃO 1 

DA ASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO POLITICA 

Art.37 Compete â Assessoria de Articulaçáo Politic. 

1. Manter articulação pennanente com o Legislativo Municipal, para íciLitar a 
aprovação de atos emanados do Poder Executivo; 

II. Promover a coordenação politica, entre os poderes constituídos e as várias 
esferas administrativas; 

rii. Assistir ao Prefeito, no que range a informações politicas. propiciando 
arricu1aç.o satisfatória com as. li rançs municipais: 

IV Prestar informações ao Prefeito Municipal, objetivando rnant-!o ciente da 
repercusâo das ações n1unicipai, junto à população: 

SUB.SFçÃo 11 

DA ASSESSORLA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art 38 Compete a Assessona de Corntnicaço Social: 

1. Acompanhar as atividades promociwiais oltada.s, à realização de eventos 

oficiais do Governo Municipal; 
EI Acompanhar o dcseu volvi rncnro das atividades relacionadas com pesquisas 

publicitárias e promociotiais; 
lii. Promover e acomparLhar a execução dos trabalhos pertinentes à Área de 

propaganda; 



lv Coordenar a elaboração de 	 de çomunic.açúo social, (lese nvotvidos 
pelos órgãos da Administração frlunicipal; 

V. Coordenar a edição de publicaç&s oficiais do Municipio; 
VI Coordenar as atividades de redação, rep3rtaern e fotografia da Prefeitura; 

VII. Controlar e arquivar materiais publicitários e promocionais; 
\'lIl. Coordenar a elaboração do prrama de comunicação sociaL, dcsenvoiv:da 

pelos órgão tia Administração Municipal, 
IX. Proceder á redação de textos tnícos, destinados à divulgação, 
X. Promover ações governarncntai, direcionadas ao público em geral, visando 

à manutenção da boa imagem da Prefeitura; 
XI.  Acompanhar o Prefeito nos eventos, fornecendo as informações necessárias, 

para aprimoramento e êxito dos mesmos; 
XII Manter contatos com ór gãos da Administração Municipal, em todos os 

níveis, 	com 	entidades pública 	cm 	,eral, 	bem 	como, 	com 	instituições 

privadas, objetivando ao cumprjmento do plano de Comunicação Social da 

Prefeitura; 
XIII. Colaborar na programação e na 	organização das viagens e visitas do 

Prefeito; 

SUBSEÇÃO rri 

DA ASSISTÊNCIA DA ASSESSORIA DE COMUNICÀO SOCIAL 

Au. 39 Compete á Assistércia da Assessoia de Comuuicaçào Social: 

1. Prestar assistência técnica ao Assessor  de Comunicação Social; 
II. Pttrticípar de atividades promocionais; 

111 Desenvolver, sob or;entaçáo do ,ssessor de Comunicação Social, atividades 

relacionadas com pesquisas publicitárias e rürnocioOais 
IV. Panicipar da elaboração de progratnas de comunicação social; 
V Arquivar materiais publicitários rromoc.ionais; 

SIYBSEÇÀO 1V 

DA CONTROLAL)QRLÀ INTERNA 

Ar, 40 Compete â Comroiadona Interna 

1. Planejar, organizar e iJper -visinas as atividades de controladoria na 
Prefeituras  observando princípios lcgais. políticos e diretrizes adotadas, para 
definir formas de controles orçamentário, c,tábiI e flnanceiro, adequadas ás 
estratégias, a serem utilizadas; 

0. Efetuar trabalhos de.Auditoria Interna, apurando eventuais falhas, constantes 
de documentos, relacionados ás árcas de orçamento, tributação, fiscal, civil 



trabalhista, analisando documentos de prpcessantento das operaç3es, saldos 
de contas, bens, valores e .ddn,ais ações administrativas, coro vista 

scalização do; procediniento15 adtuinistraivos e t ceuiticaço da reaJ 
siruaço patrimonial e fznanceir4 da Prefe.turt; 

111 Realizar auditorias cotnábil, 1 financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, nos órãos da AdinnisU -aço Pública Municipal; 

RI. Realizar pendas e rcvisôcs cont'âbcis; 
'1 Elaborar programas de auditoria 

Vi. Coordenar levantamentos dc invcntário; 
\'ll. Dar ciência ao Contwlador inteçuo, sobre as irregularidades ou ilegalidades: 

VIII. Avaliar as atividades fins dos órgos municipais; 

X. Examinar licitações, contratos, ajustes, convnios e Outros iflstrJfleflTO5 

X. Exercer outras atividades correltas. 

SUBSEÇÃO v 

DA OUVI.DO}UA GERAL 

An. 41 Compete à Ouvidoria Geral. 

1. Ouvir, 	recolher 	e 	apoiar 	asolicitações, 	demandas, 	reclamações 	e 

proposições dos municipes; 
II. Atender e avaliar as opiniões, Sugestões e reclamações do usuário do serviço 

público, procedendo ao cecessário encaminhamento aos órgâos competentes 

do Municipio, 
Iii Propor medidas para melhoria das condições de ate.ndimcuro de usuários, 

dos serviços públicos minicipai; 
IV Recomendar ao Prefeito Municipal, quando jnlg?.r necessário, a iristaeraçto 

de 	inspeções, 	auditorias, 	invetiaçõas 	e 	sindic..ncias, 	em 	órgãos 	da 

Administração Pública Municipal: 
V. Oferecer orientação e assessoramento às secretarias municipais quanto as 

medidas corretivas, que rcsultem em melhoria de qualidade, no desempenho 
dos serviços públicos: 

VI Promover a consciemizaço interna e externa dos beneficios resultantes da 
parceria Governo. Sociedade e Cidadão; 

VIl Aproximar os agentes 	dos 	serviços 	públicos, 	de 	seus 	usuários, 	dando 
transparência a toda a sua dintmica; 

Viii. Oferecer garantia 	no 	tratamento 	imparcial, 	isento 	e 	legal 	nos 	serviços 

municipais; 
IX.  Desenvolver campanhas internas, em favor dos serviços públicos efetivos e 

rápidos e atendimentos democratizados: 
X. Manter 	o 	Prefeito 	Municipal, 	permanentemente 	nformado, 	sobre 	o 

andamento dos planos e ações. de:sua competência; 
XI. Prestar informações 	e 	emitir relatórios 	per.ôdicos, 	em 	cumprimento 	as 

normas aplicadas ao setor, 



SEO V 

DA PROCURADORIA GERAl D MUNICÍPIO 

Ari 42 Compete à Procuradoria Geral do Município: 

I. Representar e • defnder, judicial e 	trajudíc.ialrncntc, os interesscs do 

Município, em qualquer
, 

 foro ouinstància; 
fl. Sugerir ao Prefeito providências, de ordem jurídica, que sejam de interesse 

público e de boa aplicação das leis vier,tes; 
LU. Elaborar e examinai contratos. convênjos acordos e outros instrumentos 

técnicos ou jurídicos, a serem firmados pelo Exutivo Municipal; 
IV. Proceder à cobrança da Divida Átiva, judicial ou extrajudicial mente; 

V Propor ao Prefeito ou aos secrecátios do Município, as medidas que julgar 
necessárias á unifornuzaço dajiirisprudência administrativa; 

VI. Desenvolver estudos, visando ao aprimoramento da legislação tributá-ria do 
unicípio e sua atua[ízaçAo sistâmática; 

SUBSEÇÃO 1 

DA sUBPROC;tJRM)ORL. FISCAL 

Ai 43 Compete à 'Subprocura'Joria Fiscal: 

E. Proceder à cobrança da Divida tiva, extrajudisialmriIe e, no conseguindo 

xiio, propor ação competente: 

11. Fiscalizar a inscrição da Divida Ativa do Município, 

SUBSEÇÃO II 

DA SUJ3PROCURADORLA .IIJDECLAL 

Au. 44 Compete à Subprocu!acloria Judicial - 

1. Emitir pareceres e intbrmaçôes sobre assuntos de natureza jurídica -  
11 Revisar projetos de lei, decretos e atos de interesse do Município; 

III. Elaborar, examinar e revisar atos normativos; 
IV. Emitir pareccr, em processos administrativos; 
V Prestar assessoramento jurídico, ac Prcícito e nos demais órgãos do 

Município; 



VI. Emitir parecer sobre os procimentos Iiitaràrios e os atos que e.nV01V3r11l 

mutação patrimonial; 
Vil. Assessorar a Comissão Permanente de Licitação na elaboração de editais e 

julgamento dos processos Iicitaório; 
VIII. Propor as ações do Município, interpor os recursos cabiveis e acompanhar os 

processos em roda sus tramitaç3o até a última instância; 
fX. Contestar as ações interpostas contra o Município, interpor os recursos 

cabíveis e acompanhar os processos em toda sua (ramitttÇã() até 3 últíma 

instância; 

CAPÍTULO II 

DO ÔRGÃO DE EXLCIJÇÂO  [NSTFt1ENTAL 

sEçÃo 1 

DA SECRÉTARJA DE ADM-INISTRAÇÃO 

Arl, 45 Compete à Secretaria de Adniiiiistraçã.o: 

1. 

 

Estabelecer polí(icas,  diretrizes e normas de Administração Geral, para o 

Município,. 

U. Planejar as ações estratégicas dos sistemas de recursos humanos, material e 

de modernizaçào da máquina administrativa municipal; 

111. Coordenar a elaboração de planos, programas e projetos: 

1V. Maruer Bance de Dados atualizdo, disponível a todDs os cidadãos, usuários 

do Sistema; 
V. Definir a poIitic4I adminisiratisa da Pret'irura, determinando os objetivos 

gerais e específicos e, promovendo articulação com as demais áreas: 
Vi. Propor medidas de reestruturação administrativa de órgãos da Administração 

Municipal, quando necessário; 
VII.  Promover esiudos e exercer ocontrole da politica salarial dos servidores 

municipais; 
VIII.  Promover a divulgação das açós de governo )  cru parceria com a Assessoria 

de Comunicação Social; 
IX.  Cumprir e fazer cumprir a legis'ação vigente. 

SEÇÃO EI 

DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Ari 4 6 Compete á Secretaria de Fmanç.as' 



1. Dirigir, superintender e orientar as atividades de 	tisealizaço, 	tributação, 

arrecadação e controle das rends do Município; 
U. Exercer a coordenação geral )  a 	entaço normativa, a supervisAo tcnic.a e 

a 	realizarão 	de 	atividades 	relativns 	ao 	controle 	orç.amentário, 	ao 

acompanhamento financeiro, à contabilidade e à prestaçao de contas; 
111 Dirigir, superintender, orientar 	coordenar as atividades da Administração 

Tributária e dos erlcargQs igaisdo i\'funicipio; 
IV. Elaborar atos nonnativos sobreJa organização . administrativa e tributária do 

Municipio, observada a aplicaço de leis . e decretos pertinentes; 
V Analisar e avaliar a repercussão de medidas, no campo tribulário. sobre a 

economia do Município; 
VI. Pesquisar formas económicas c:inovaduras. quanto à educação do cidadão, 

para a importíincía do papel socia dos tributos: 
V11 Identificar novos rntodos, ferramentas 

'
rcnic.s de gestão e 	e.cnolog:as 

aplicáyeis a área de arrecadação e tributziço, 
VIT.L Aprovar 	a 	programaçe. 	a 	ser 	executada 	pelas 	várias 	unidades 

administratvas e a proposta orçarrientárin anual. promovendo as altereçúes 

dos ajustes que se fizerem nec.esários, 
IX. Elaborar o Planejamento Financeiro; 
2< Acompanhar a situação financiru da Prefeitura, observando se a mesma 

permanece fiel ao que foi planej4do; 
>0. Dirigir e controlar os serviços da Dívida Pública Municipal; 

Xli. Referendar atos, contratos ou conw3nios, em que a Secretaria seja parte, ou 

quando, cora competénc.ía deIeqdã; 

XIII. Atender, prontamente, as requisições e pedidos de informaçcs provenientes 
do Judiciário e do Legislativo, oú para fins de inquérito administrativo, 

XIV Conceder parcelamento de ddbitós ficti, dentro da sua comnpe1ëuciu legal: 
XV. Atender às solicitações e convocções da Câmara Municipal: 

XV1 Elaborar, em conjunto com a Secretaria de Adminisrração, a prQraInao 
financeira de desembolso. 

CAPITULO 111 

DOS ÕRGÂOS DE ATUAÇÃO PROGRAM)TICA 

sEÇ;c) 1 

DA -SECRETARIA DE AGICULI'URA, PECUk]UA E PESCA 

An,47 Compete à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca: 

1. Coordenar as políticas do Muniipio, nas ãreas da agricultura. pecuária e 
pesca; 

II. Elaborar Plano Diretor e modelã de gestão compatível. com  a ações de 
desenvolvimento, prop -anudas no âmbito dos setores da agricultura, 
pecuJia e pesca; 



• 	 W. Gerercir os serviços públicos municipais, bem como, orientar o 

procedimento de Físcatização, nas áreas de sua cornpern eia; 
IV. Arlicular-se com as demais 1 secretarias do Município e com órão; 

• 	 inteantes da Administração Piblica Federal e Estadual, visando à perF114 

execução de atividades, nas suat áreas de compcência; 
V. Coordenar a elaboração de projetos, preparando planos, orçamentos c 

técnicas de execuço, para as atividades da agricultura, pecuà.ria e pesca; 
Vi. Proceder à avaliação geral das condições exigidas, para as axividades da 

agricultura, pecuária e da pesa, estudando os projetos e examinando as 
caracteristicas do (crrcno dispriiveI, a fim de determinar o local mais 
apropriado, para cada urna das riv idades acima; 

VII. Definir valores de taxas, cm corljuntó com a Secretaria de Finanças; 
\'lTT. Definir peliticas, para o dose ivolvimemo das atividades da agricultura, 

Pecuária e pesca; 
IX. Coordenar as atividades das áreas da agricultura, pecuária e pesca; 
X. Elaborar projetos de proteção conscrvaço e manejo do solo e água, 

voltados ao processo produtivo; 
Xi. Promover a produção e o fomento agropecuário e de pesca; 

XII Promover a classificação e inspeção ce produtos animais, vegetais e seus 
derivados; 

XIII. Definir políticas, visando incentivar a produção de agropecuária e pescado, 
XIV. Celebrar contratos e convrIo com órgãos estaduais, nacionais eJ ou 

internacionais, com vistas ao desenvolvimento da uricultur., pecuária e 
pesca, 

XV. Proceder ao mapeaniento das comunidades que cxercem etividades da 
agricultura, pecuária e pesca; 

SEÇAO fl 

DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

Ari 48 Compete à Secretaria de CulturaJ Turismo e EÍspories 

1 Promover o desenvólvimentu das políticas ciullura:s e esporlivas do 
Município; 

U. Viabilizar a implementação de planos-programa e projetos culturais e 
espoitivus, 

lii. Manter articulação com os õrãos e'ternos, sejam estaduais, federais e 

outros, visando à captação de recursos, para a implantação das políticas 

culturais e esportivas; 
1V. Assegurar o processo de modernização da Secretaria, 
V Assinar atos, contratos e/ou convnios, em que a Secretaria seja parte, ou 

quando tiver competóncia ddcpida; 
VI. Determinar e aprovar o calendário cultural e esportivo; 

VII. Fiscalizar os Iocis de prátíc4 cuIturl e esportiva, obedecendo aos 
dispositivos legais e reuIanienIaies; 



V111. Aprovar a programação a ser dccutade pelas unidades administrativas da 
Secuctaria 

[x .Apu ovar a 1otaç%o de servidores: por uidude admtnistitiv& 
X, Aprovar o I'tuno dO Capacitiçà6pará oç servidores da Sccreiara, 

XI Promover 	ações, 	visando 	à 	preservação 	do 	patrimônio 	documental, 
bibliográfico, 	etnico 	cultural, ,hisiúrico, 	artistico, 	rtatural, 	arqucolóico 	e 
arquitetônico do Município; 

XE[ Viabilizar ações aristico-culcura!s no 	Murticlpio, 	no 	campo 	audiovisual, 

promovendo sua díso: 
>C[Tl Promover o desenvolvimento dá política de ação cultural do Municipio, em 

especial das artes cênicas e da niúsica: 
'<1V Promover campanhas culturais e asponivas, voltadas para a difusão de urna 

conscientizaço preservaciúoista de. Prrimônio Histórico do Município. 
XV.  Revitalizar a prática esporiivajern todo o Município. abrangendo as mais 

diversas modalidades, em todosos segmentos sociais; 
XVI. Aprovar a prograrnaço c proposta orçamentária anual a ser executada pelas 

unidades adinmnitraiivas; 
XVII Gerenciar as ações desenvolvidas pct4s unidades integrantes da estrutura 

organizacional da Secretaria: 
XVI 11. Preservar e conservar os museus, ediricios históricos e out:us equlparnen!oS 

de visitaç.ão pcihica; 
XIX. Promover a divulgaçlo das realizaç5es da Secretaria junto as au:or.dades, 

associações. cmidadcs. ór gãos de comunicação e ao pibiico em geri. 
X. Manter os servidores da Secretaria iníbrmados sobre is normas, poltt:cas e 

diretrizes adotadas pela Prefeitura: 
XXI. Ais:ir ao Prefeito nos assuntOs relacionados coro a propagaçu da cultura, 

da ciência, da arte, da tecnologia e do esporte: 
XXII. Proceder á escolha de tocais, providenciando a motuagcui da iníra-cstritura 

necessária á realização de eveutos, bem como os sistemas de sonurização; 
XXIII. Exercer o planejamento proinocional de datas comemorativas, campanhas 

especiais C Outros eventos: 
XXIV. Cwrdenar as políticas govcrnamentas na área de turismo; 
XXV. Planejar, cocrdenar e executar ó plano de desenvolvimento do turismo. 

XXVI. Promover articulações com otjtros ór gãos municipais, e demais níveis de 
Governo e entidades de iniciativa privada, pata a prornoçõo  de projetas 
tUri$riCO5 

X)\'ll. Organizar e executar, em açãéiintegrada com os órgãos de compe:ncia 
especifica, o calendário de promoção turistica do Município, 

XXVIII. Planejar e '.stmuIar a desenvolvunenio do ccoturisvo, 
XXIX Coordenar as anvidace 	desenvolvidas na Biblioteca Muiiicipul 

SEÇÃO iii 

DA sE:cRF:rAllÀ DE EI)I'CACÃ() 

Art. 49 Compete á Secretaria de Educa-3o 



1 Promover o desenvolvimento das políticas cducacionciis do Município. 
11. Viabilizar a implementação d&plctnos, programas e projetos educacionais; 

Zíl. Manter articuIaço com os rgãos externos, sejam estaduais. Íedetais e 
outros, visando à c.aptaço dei  recursos, para a iuip!antaç.ao das polttica 
educacionais; 

!\'. Assegurar o processo de inúdernizção da Secretaria; 
V. Assinar atos, contraros e nonviios cru que a Secretaria seja parte, se houver 

delegação de competéncia, 
VI Determinar e aprovar o calendário escolar e o número de vagas, nos 

estabelecimentos de ensino muhicipal. 
Vil, Fiscalizar as escolas municipais. obedecondo aos dispositivos le -ais e 

regulomeninres, 
VIII. Aprovar a programação a sei executada- pelas imicladcs administrativas da 

Secretaria; 
IX Aprovar a lotação de servidores, por unidade administrativa, 
X Aprovar o Plano de Capacítaçãà para os servidores cia Secretaria: 

XI. Aprovar a programação e proposta oiç.ariientária anual, a ser executada pelas 

unidades administrativas, 
XII. Gerenciar as açôes desenvolvidas pelas unidades integrantes da estrutura 

organizacional da Secretaria; 
xjir. Promover a divulgação das re1i7açôes da Secretaria, junto às autoridades, 

associações, entidades, órgãos de comunicação e ao público em geral; 
XJV. Manter os servidores da Secrerãria informados, sobre as normas, políttcas e 

diretiizes adotadas pela Prefeitura: 
XV. Assistir ao Preceito nos assuntos relacionados ú propagação da ciência, da 

ecnoIogia: 

SF;ÇÃ() IV 

DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Art. 50 Compete a Secretaria de Infra-Estrutura 

1. Coordenar as polítiças do Município, na área do Dc3envolvimento Urbano, 
da 1-labitaç.ão, do Saneamento !sico. dos Transportes e Obras, da Energia.. 
da Comunicação, de Segurança e Fràiisii Municipal, 

11. Elaborar Plano Diretor e modelo de gest ào, compatíveis com as ações de 
desenvolvirucnto pro:rauiadas» no átubito dos setores de transportes. 
sa.neamento. drenage m, esgottmento sa.niário, abastecimento d'água, 
energia, comunicações, habitação, desenvolvimento urbano obras pibIicns, 
segurariçaelrãnsilo; 

M. Definir politic.as de orderiamento da ocupação do solo urbano, bem como, 
propor legislação, disciplinando a matéria ,  

1V Gerenciar os serviços públicos municipais, bem como, orientar O 

procedirrienio de fiscalizaç ão, Iw ~5 áreas de sua compettncta: 



• 	 V Aílicular-se 	com 	as 	demais; secretarias 	do 	Município 	e 	Com 	ÕrgOs 

integrantes da Administração Mbliza Federal e Estadual, visando à perfeita 

execução dc atividades, nas sus áreas de competência; 
• 	 VI. Coordenar a elaboração de projetos, preparando pIaiio, orçamentos, rócoicas 

de 	exccuço 	a 	outros 	dados 	para possibilitar 	e 	orientar 	o 	traçado, 	a 
CCflStruçâO, 	conservação 	e 	rmodeação 	de obras, 	dentro 	dos 	padrões 
técnicos; 

VII. Procederá avaliaço geral das 	ondiçÕcs para a obra, estudando os projetos  

e examinando as caracteristicas do terreno disponive!, para deterrnmar o 
local mais apropriado, para a cdnstruço; 

Viii. Definir valores de taxas, em cotjunlo com a Secretaria de Finanças; 
IX. Definir poliiica, para o desenvlvimento urbano e rural do Município, 
X Coordenar as'atividades de obras e serviços públicos urbanos, no inibito 

municipal; 
M. Elaborar projetos, construir e conservar as obras públicas municipais; 

XLI. Elaborar proJetos, para a abertura de novas art&rias. pavimenta ç.o de mas e 

logradouros públicos- 
X1 fl Acompanhar a obscr'.'áncia das normas de urbanismo e postura de ntterersc 

do Município, 
XIV. Liberar 	concessões. 	P'' 	tiincior.amento 	dos 	serviços 	de 	transportes 

coletivos, táxi e moto-táxi; 
XV Manter logradouros públicos, tais corno avenidas, praças, parques e outros, 

em perfeito estado de conservação; 
XVI Celebrar contratos e convnios 	com 	órgãos 	estaduais, 	nacionais 	ei 	ou 

internacionais, com vistas ao desenvclvirnertto tecnológico do Município, 
<V11 Coordenar, na 	re-U municipal, atrvés da Gua1d3 Muncmpai, açs de pmotççào ao 

patrimônio do Municipio e a integuidadc da popa ação: 
XVIII. ReIizar o controle, supervisão e orientação de rrinNlto c do trafego 	no perineuro 

municipal; 

SEÇ.,)V 

DA SECRETARIA DE MCIO AMBIENTE, DEFESA CIVIL 

An 5 l Compete á Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Civil 

1 Coordenar as polilicas do Municipio, nas arcas do Meio Ambiente; 

LI Coordenar o sistema de gcs:o ambiençal para execução da política de meio 

ambiente do Município; 
III Licenciar, desde que sea estahelcc:do um convênio com oo coitipetente 

federal eJou estadual, atividades, potencialmeme poluidoras, e modificadoras 
do meio ambiente; 

IV Coordenar a política de educaçoamhiental, no Murticipio; 

\' [rnp!ementar a recuperação ambiental e o reflorestamento de arcas 
degradadas; 



VI. Elaborar Plano Dirctor e ruodeo de gestão, compativeis com as aÇÕe3 de 
desenvolvimento proiarnadas, no âmbito do meio ambiente 

'111. Gerenciar os serviços públièos municipais, bem como orientar o 
procedimento de fiscalização, nas áreas de sua compctiiçia; 

VIII. Articular-se com as demais secretarias do Município e com órgãos 

integrantes da Administração Pública Federal e Estadual, visando á perfeita 
execução de atividades, nas suasárcaS de competencia: 

LX. Coordenar a elaboração de pojecs, preparando planos. orçamentos e 
técnicas-  de execução para o Meio Ambiente, 

X. Proceder â avaliação ambiental das condições exigidas para as obras, 
estudando os projetos e examina:ndo as carctetisticas do terreno disponível, 
para definir a legalidade de consirução; 

Xl Definir politicas para educação, ellefew e recuperação do Meio Ambiente.-  
>UJ. Subsidiar o moniwramcnto das dondiçôes ambientais do Muncipio 

XII!. Celebrar contratos e conv&iios com órgãos estaduais, nacionais ei ou 

internacionais, que tenham por objeto o Meio Ambiente, se para tanto 

houver delegação da autoridade competente; 
XIV. Elaborar propostas de normatiação, planos diretores e de manejo de 

unidades de conservação atnbiemal, projetos e modelos de gesLO wnbientzsl, 
tendo como meta o desenvolvi r ento sustentávei dos recursos naturais da 
região; 

XV. Coordenar as políticas governaineninis de defesa civil; 
X\'i. Coordenar a Defesa Civil, na área de abrangncia do Municipo, COili 'dMaS 

á garantia dos diiciios que a cada pessoa assiste, de receber legitima 

proeçào. para sua inc&umidade e socorro, em casos de inforlúnio ou 
calamidade. 

XVIT. Orientar, articular e realizar ações, para a a.ssisrncia aos cidadãos, em case 
de infortúnio ou cala mjdade, 

XVIII Estudar, definir e promover normas, planos e procedimentos que Visem à 
prevenção, socorro e a assistência da população e recuperação dc arcas, 

quando ameaçadas e afetadas por fatores adversos; 
XIX Realizur estudos, a'aliu, suicrir obras e medidas de proteção, com o inwito 

de prevenir ocorrências graves e reduzir riscos de desastres; 
XX Promover campanhas educativas, junto às comunidades e estimular o seu 

envolvimento, motivando atividades relacionadas cem a Defesa Civil, 
XXI. Atuar na iminricia e cm cirainstincias de desastres; 

XXJI. Prevenir Ou minimizar danos, socorrer e assistir a populações aíetdJas, 
reabilitar e recuperar os ccnrios dos desastres: 

XXIIJ Realizar a avahaçAode danos acob'dos 

s:ç,ko \'l 

l)..\ SECRElARIA DE' PLANEJAM ENTC) E OESEVOLVU\[ENT() 
ECONÕM1CO. 

Ari 52 (:or1potc á Secretaria de Pianejanento e Desenvolvimento Econônico. 



L Exercer as finçàes rnacro de lanejaniento. coordenação, rnonitorizaçào e 
valiaçao das ações executivas jpromovidas pelo Governo Municipal; 

II Coordenar o processo de .artoulaço catre as secretarias, para fins de 

elaboração, consolidação e exccuço dos planos, programas, pesquisas e 

prôjetos; j 
Iii. Fomentar è coordenar, a pani das demandas setoriais. a elaboração de 

prijetos, para o desenvolvimento sócio-econômico do Município e 
identificar fontes de financiam,  evito. para captação de recursos externos, 
estabelecendo as parcerias neeesszrias, 

IV Pomover articulações com orar.ismos cstaais ou privados, nacionais e 

internacionais, visando ao desedvolvimerito do Municipio 

\'. Elaborar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçameiuãiias, Plano Pluraaual e 

Orçamento Anual: 
Vi, Estimular a participação da sociedade na fonnaçAp cla$ políticas de 

desenvolvimento do Muni.cipid e no acompanhamento dos programas e 

projetos; 
VII. Divulgar as ações de governo. em consonância com a Assessoria de 

Comunicação Social; 
Viii. Mn:uer Banco de Dados atualizado, disponível a todos os cidadãos usuários 

do sistema; 
lX Desenvolver políticas para as áreas de indi'rstria c comércio; 

SEÇÃO vil 

DA SECRETARI& DE SAÚDE. 

Art. 53 Compete à Secretaria de Saúde: 

1. Planejar e executar a politica muiicipal de saúde; 
U. Administrar, coordenas, planejiz e harmonizar todas as atividades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
III. Presidiras reuniões do Conselho Municipal de Saúde; 
1V. Cumprir e fazer cumprir as no9nas e decisões do Consclho Municipal da 

Saúde, bem corno as le islações sanitárias, municipaL estadual e federal, 
vigentes, 

V Celebrar cor.vnios e acordos; necessários ao bom desempenho das 
atividades de saúde no Municipio. 

Vi Dirigir toda a rede assistencial do Sistema Local de Saúde e as unidades a 
esrc vinculadas ou agregadas: 

VI 	Administrar o Programa da Saúde da Famiia - PSF; 
VIU Administrar o Fundo Municipal de Saúde; 

IX. Coordenar e acompanhar as qtívidades, desenvolvidas no Hospital e 
Maternidade Ester Cavaicante Asunção, através de seu Diretor Geral; 



SUBSEÇÃO ÚNICA 

DO HOSPITAL E MATERNIDADE ESTER CAVA LCANTt ASSUNÇÃO 

Au. S4 Compete ao Hospital e Mittemidade Ester Cavalcante Assunção: 

1. Fixar as politicas do Hospital, determinando seus programas e projetos 
específicos; 

li. Controlar o desenvolvirnentà dos programas, orientando os executores na 
solução de dúvidas e problemâs, tornando decisões ou sugerindo estudos 
pertiteittes, para possibilitar melhor desempenho; 

LEI. Planejar, em conjunto çom usdemais  unidades, o plano de atividades, a 
Curtd, nédio e longo prazos; 

1V: Planejar, com as demais unidades, as rotinas e os fluxos., para possibilitar aos 
pacientes atendimentos adequa4os e de qualidade. 

V. Supervisionar e avaliar o funcionaniento de todos os setores que fazem pane 

da estrutura do Hospital; 
VI. Exercer a gcrnçia dos programas educativos, planejamento familiar, 

imunização e estimulo ao aleitaipemo materno, dentre outros; 
Vil. Propor; de forma participativa,a prograniaço orçamentária, necessária ao 

Funcionamento da unidade -fospitalar e encaminhar ii Secretaria de 
Saúde/Secretaria de Ádmínistraçio; 

Vil! Controlar os recursos flianceiros. materiais e humanos do Hospital, 
IX. Coordenar e analisar, técnica; e ádminigrativamente, os processos de 

pagamento das contas mdico-Hospitalares; 
X. Responder pelas finanças destinadas ao Hospital, promovendo a execução e 

o controle contâbil, orçamentárió e extra-orçamentário; 

SECkC VIII 

EM $CRETAR1A DE TRABALHO EAÇAO  SOCIAL. 

Ari. 55 Compete á Secretaria de Trabalho e Ação Socai: 

lrnpernentar e executar as politias de trabaiho e assisténçia social; 
Ii. Operacionalizar os programas, pelos quais, a Prefeitura Municipal assegura 

sua participação, através de inteiçâo, c.onvnios e acordos com órgãos e! ou 
cntddcs competentes; 

111 Possibilitar capacitaçào e inserção no Mercado de Trabalho à população de 
baixa renda, o acesso a crédito para pequenos empreendimentos a 
incremento à produção e com erciaiiaço dos produtos, com vistas a 
melhoria da qualidade de vida; 

IV. Prestar assisténcia, em caráter Ic.mergçncial, às populações atingidas por 
calamidades ei ou que se erconuarn. temporariamente, em situação de risco: 



V. Articular 	parcerias 	com 	&Sãos 	federais, 	estaduais 	e 	municipais, 
possibilitando uma intert'ac, 	principalmente com 	políticas 	de 	educação, 
saúde, habitação e saneamento, voltados para populnço de baixa renda; 

VI. Implantar 	ínstrumcnto3 	para 	efctivaço 	de 	uma 	gestau 	txilegiada, 	que 
permita a articdçào entre socjcdade civil orgaidzda e o poder local. bem 
como, a ir.tegraço com os conSelhos municipais, 

VII, Cumprir e Fazei cumprir toda4 as atividades da Secretaria, firmadas com 
outras 	organizações, 	de 	caráter 	social, 	bem 	corno, 	as 	normas 	legais, 
eSt3tutnas e regimentais, cm vigor; 

VII!. Desenvolver quaisquer outras atividades, necessériaa ao cumprimento dos 
objetivos da Secretaria, de coÁfonflidade com as políticas da Assisténcia 

Social do Município; 
IX.  Promover a imp!antaço e a execução de ser\ços assistenciais, necessrtos á 

Comunidade, 
X.  Apoiar os vários órgãos colegidos, ligados ã A,ssistér.cia Social, através de 

Assessoria Técnica, acerca de normas, prioridades e critérios relativos ao 

atendimento e segmentos sociai 	preconizados na LOAS; 
XI.  Pronunciar-se sobre 3s sølicitacs de entidades assistenciais no Município, 

relativas a subvcnçes e auxílios, controlando sua aplicação 	e avaliando 
resultados;  

TíTULo I\' 

DAS I)lSI)SIÇÕES FINAIS 

Ari, 56 .s estruturas complementares das secretarias municipais e ctcmais órgãos. 
as competências de unidades crgnicas, bem domo, as atribuições dos dirigentes de cada 
um dos caros indicados, serão estabelecidos por Decreto do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 57 As IUSIRIÇÕCS norrnativaç ncessÁria 	implcmantaço de rotinas e 

procedimentos concernentes ao processo de modermzaçào administrativa serão, 
gradualmente, aprovados pelo Chefe do Poder xecumivo Municipal. 

Art. 58 Ficam criados dez cargos de Secretário Municipal, agentes políticos, de 
livre nonieaçAo e expncração pela Chefe do Poder Executivo, com responsabilidades de 
dircço das secretarias discriminadas, nesta Lei. 

59 O Gabinete do Prefeito e dtrigido pelo Chefe de Gabinete, cargo "ad 
Ilutumn". com remuneração, prerrogativas e honrms protocolares de Secretário Municipal. 

Art ôO A Procuradoria Geral è dirigida per um Advogado e da livre nomcaçlo do 

Chefe do Poder Exc.utmvo Municipal, com remuneraç.o, prerroativs e honras 
protocolares de Secretario Municipal. 

L . 



	

Ari. 61 	Fica criada a sirnbclogia hÁS - Cargo Comissionado de Direç ão e 
Assessoramento Superior de provimento em comissão, constante do anexo 1, parte 
integrante desta Lei. 

Paràrafo Único- Os valores dos '  Cargos Cornisionedos de Direçà,o e 

Assçssoramento Superior - DAS são aquc!csidefinidos, no anexo II, pariu integrante, do 

presente instrumento legal. 

Art. 62 Ficam e xtintos - os antigos cargos comissionados e quaisquer outros critérios 
rcmner uat&ios, resguardado os direitos adquiridos. 

Art. 63 Fico instituida a simbologia FG - Função Gratiflead, atribuida a fijnções 

de contíança e exercidas por servidores de Cargo Efetivo, refer&icias PC-! a FC-111, 
constantes do Quadro de Funções Gratificadas .., Anexo NT, parte integrante desta Lei. 

§ l As fun9Ôe previstas nos itiveis F(i-t a FG-fl[ serão distribuídas, nas suas 

respectivas lotações, segundo critério de necessidade relevante, através de Decreto do 

Chefe do Poder Execucivo. 

§ r Os valores e as quantidades das unões Grutifleadas - FG são fixaJós no 

Anexo IU, que integra u presente Lei. 

Art. 64 Os servidores que forem deigrcdos para cargos comissionados, simbologia 

DAS, poderão optar pela percepção de seus vencimentos do Cargo Efetivo, mais a 

representação do Cargo Comissionado. 

Art. 65 Fica o Poder Executivo Muhicipal autorizado, dentro dos respcctvos 
rédiros, e observando o regraniento da Lei de Diretrizes Orça rncnfrias a expedir decretos 

ce transferéncias de dotações do Orçamento de 2006, ou de créditos adicionais, requeridos 
pela execução desta Lei. 

Ari 66 rica criado o cabinete do vice prefeito. 

Parágrafo único: Ficam criados os cargos de Assessor de comunicação social e 
Assessor de Articuação Política para o Gabinete do Vice. Prefeito sendo os mesmos de 
livre nonieaço e exoneuçao do Vice- Prefeito, 

A'i. 67 Esta Lei entra cio vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
cm contrario e seus efeitos financeiros reroagirc. a partir de l 0  de janeiro de 2006. 

PAÇO DA PR EFEITURA MUNICIPAL [)F [TAITINGA, aos 16 dias do rnès de 

	

fevereiro de 2006. 	

C . Çà24  Ât40 U- Á_~,0 VÁ 
DIAS PATRICIO OIJVEIIIRA 

Prefeito Minicipat 



ESTRUTURA ORGA.'flZACIONAL DA PRE1EITURA MUNICIPAL DE 
[TAl TINGA 

ÓRGÃOS DE APOIO E ;.sSESSORAMENTO SUPERIOR 

L ASSESSORIA ESPECIAL 

L COMISSÃO PE1MANENTF DE LICITAÇÃO 
Membros da Comissão Permannte da Licitação 

III. FUNDO MUNICIPAL DE PRE\'rDENCIA SOCIAL 

IV. GABINETE DO PREFEITO 
• Assessoria de Articulação Politka 

e Assessoria de Comunicação Social 
- Asistncia da Assesoria de Comunicação SociM 

• Contro1idoria !ntcrra 
• ouvidoria Geral 

V. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIIPIO 
• Subprocuradoria Fiscal 
• Subprccuradoria Judicial 

V. SECI FITA RJA EXECUTIVA 

VI. GABINETE DO VICE PREFEITO 
• ,\sscssoría de Comunicação Social 
• Asscsoria de Articulação Política: 

ÕR(;ÃOS DE ExECUÇÃQ INSTRUMENTAL 

1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
1 Depariamento de Almoxarifado Central 

2. Departamento de Recursns II umanos 
21. Di'iso de Adrnmnistraço de Recursos Humanos 
22. Dwisao de Desenvolvimenio da Recursos Humanos 

3. Uepartarnento dc Controle Patrimonial 

4. Departamento de Serviços Auxiliares 
4. 1 Divisão de Arquivo Geral e Protocolo 
42. Divisão de Serviços Gerais 



11. SECRETARIA DE FINANÇAS 

1. Departamento de Adiirisiraço T!TibUtãri 

• 	 1. E. Divisão de Cadastro do Cdnuibuinte 
1.2. Divisão de Fiscalização deTributos; 

2. Dcpartamerno de Contabilidade e Finanças 
2. 1. Divisão de Contabilidade 
2.2. Divisão de Finanças 

3. Tesouraria 

ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROÇRAMA'I'ICA 

L SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRL& E PE,  SCA 

1. Departamento de Agropecuária, Pesca eRccursos Hídricos. 
1. 1. Divisão de Apoio ao Pequeno Produtor, 
1.2. DivisãodePesca 
1.3 Diviso de Recursos }-Iidrico 

13, SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

1. Departamento de Atividades Culturais e Esportivas 
1 Biblioteca Municipal; 
2 Du.'is.o de Apoio e Preservação Cultural, 

1.3. Div:sào de Apoio e rricentivo au Esporte 

2. Depariameato de Turismo 
2. 1. Divisio de Captação de Investimentos e Prontoções Turísticas. 

Lii. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1. Departamento Administrativo-Financi o 

1.1, Divisão Administrativa,  
1.2. Divisão Financeira 

2. Departamento de Assistência ao Edudando 
2 1 Divisão de Controle Escolar 
2.2. Dívisão de Merenda Escolar 

3. Departamento de Gestão Educacional 
3. 1 Divisão de Educação Infantil; 
3.2. Divisão dc Ensino Fundamental; 
3.3. Divisão de Acon]panhamcmó Pedagógico, 



34. Dircço Geral de Escola 
3.4. 1 Vice-Direção de Escola 

3.4.1.1. Coordendoria Pedagó g ica 

4 Departamento de Planejamento 'Educacionl 
4.1 Divisão de Informações e Estatística 
4.2W Divisão de Treinamento e Avaliação Educacional 

IV. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURZ 
1. Departannnto de Controle Urbano 

Li. Divisão de Elaboração de Projetos 
1 2. Divisão de Uso e Ocupação do Slo 
13 Divisão Técnica 

2 DepallarnentQ dc Urbanismo e Obras Públicas 
2. 1 Divisão de infra-Esn -unjra Básica 

2.2 Diviio de Limpeza Pública 

2.3. Divu de Fiscn1izaço de Obras 

3 Diretoria Geral da (uarda Municipal 

3.1. Subdiretoria (era1 
3. 1. 1. Coordenad9da Municipal de Transito; 
3. 1.2). Divisão Administrativa; 
3. 1.3. Divisão de Segurança Patirnonial. 

V. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE EiDEVESA CIVIL 
1. Departamento de Meio Ambiente 

1.1 Divisão de Analise e Aprovação dcProjetos 
12. Divisão de Preservação Ainbienlal 

2 Departamento de Defesa Civil 

VI. SECRETARIA DE PI,ANEJAMEJTO E IDESENVOLVIPO ENTO ECONÕMICO 

1 Departamento de Planejamento e Orçaxneno 
2. Departamento de Desenvolvimento da Indústria e do Comércio. 

\'l.E. SECRETARIA [)ESrJDE 
1. Departamento Adminisizatho-Financeiro, 

1.1. Divisão Administrativa 
1.1.1. Setor de lnfbrrnática; 

1.2. Divisão Financeira 
1.3. Divisão de Controle e Análise de Procedimemos Módicos; 

2 Departamento de Apoio às Unidades Básicas de Saúde 



3. Departamento de Assitncia Odotlijça; 

.1. Departamento do Programa de Saúde à Farriilla 
4. 1 Divisão de Acompanhamento do 1rograma de Saúde da Família; 
4.2. Divisão de Assistência ,  Social 
4.3. Divisão de Apoio aos Agentes Co nunitrs de Saúde - PAC 
44. Departamento cfeMobiljzaçAo Socia1. 

5. Departamento Técnico de ,  Saúde 
5, 1. Divisão de Abastecimento Farniac&:tico 

6. Departamento de Vii1nçia â Saúde 
6.1. DivisãoEpidemio1oa: 

6,2. Dívisào de Vigilância Sanitária 
6.3. Diviso deZoonoses 

VW. HOSPITAL E MATERNÍDADE ESTER CAVALCANTE ASSIJNÇÃO 
1 Diretoria Geral 

1 1 Direção Administrativa Hospitalar 
• 1 Divisão de Serviços de Apbio Administrativo 

1.1.1.1. Setor de Transports 
1 .1. 1.2. Setor de Serviços Gerais 

* .2. Divisão do SA'YfE 

1.2. E)ireçci de Assistúncia Social; 
1.3. Direção Técnica Hospitalar; 
1.4. Direção Clinica }-Lospitalar 

1.4.1. Divisão de Enfermagem ,, 
1.4.2. Divisão de Analises C1inias; 
1.43. Divisão de Farrntcia Hositalar; 
1.4.4. Divisão de Nutrição Dictdica 

IX. SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
Departamento Administrativo - Financeiro 
1. 1 Divis.o Administrativa Financeira 

2. Departamento da Politica do 1 rabalho 
2.1. Divisão de Enipreendedorismo 

3 Departamento da l'lOteÇàC) Social Básica 
3.1. Divisão dos Serviços, Programas e Projetos de Menção ao Usuáno 

3. 1 1 Seção do Pólo de Atendimento -. ABC 
3.1.2. Seção do Pólo de .Atdimiito Múltiplo Uso 

3.2. Divisão de ViilAncia Social de Defesa de Direitos 
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ANEXO 1 
SIMBOLOGIA, DENOMINAÇÃO É QUANTITATIVO DOS CARGOS 

DE DIREÇÃO E ASSESSOR,MENTO SUPERIOR - DAS 

DENOMINAÇÃO - : 	TIMBÔLO f QUANTIDADE 
Asse ssor deComunicaçoSocial  DAS- 1 

Controlador Interno DAS- 1 
Diretor de Departamento  DAS-I 
Diretor G eral da Gu ard 	nicip  DAS-1  
Lreorera1djsita1  [)AS-] 
Çor do Fundo Municipal dePíevidncia Social DA S -

T daComissoPenranente de Licitação
ubt rocuradur  

1 	 DAS-[,Presidente- 
DAS-1  

2Ürm 

[A ssessor dArucuIaoPohflca A I DL . 

1\sc55or de Cornjniciçao Soc i al  DAS-2 

,\scsior Especiai do Prefe ito  1 DAS-2  
etorAdniínistrativoHptaiar tJAS-2  L__J 

Diretor Clinico Hospitalar  
Diretor Geral da Guarda Muni cipa! DAS-2 

DiretorTcnicQpita!ar 4_4 1 
Diretoria de Assistência Socia DAS-2  
Ouvidor Geral 
	

DAS-2 

Seçreiario Executivo do Prefeito 
	

DAS-2 

Subdiretor Geral de Gt2arda Mun ic ipal 	DAS-2f  

Assessoria de Comunicação Sociá) 	DS 	 - 

Coordenador MunicJ?a! de Transito  

iiiretor d e  Di vis ão 	1 	DAS-lI 	51 	- 

í5lrctor deEco1a A 	DAS-41  

'D i retor  da Bib lioteca luipJ  
de Escola-TiB  

Vice -Diretor dc Escola 10-A  	DAS-5 	 2 1 

cfeSeo/S 	 íT5S6  
DENOMNAÇO 	 SIMBOLO QUANLDADE 

Coordenador P dagógico -• Escola Tipo A 	 DAS-6 - 	 2_Iji 
DirctordeEscola_TpoC 	 1)AS-6_ - 	8 

1 lvternbro da Comissão Permanente de Licitação 	 DAS-ô 	 2 
r--  

_ 

Coordenador Escolar 	 DAS-7 	 4 

1 Coordenador Pedaqco- Escola Tipo-B 	 DAS-7 	 _ 



Ib 

. 7 

OBSERVAÇÃO; TIPOS DE ESCOLA 
TIPO - A acima del000alunos 
TiPO - 8 de 501 a 1000 alunos 
TIPO - C do 201 a 300 aluno 
Tipo - D de 100 a 200 alunos 

As Escolas cçm menos de 100 alui4s, serão supervisionadas, em grupos 
nucleados por um Coordenador Escb1ar 



• 	 ANF.XOL1 
SIMBOLOGIA, VENCIMENTQS E REPRESENTAÇÃO DOS 

• 	CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSOR AMENTO SUPERIOR - DAS 

SIMEOLOGJA 1 VENLMNTOLREPRSETAÇÂO J_TOTAL 	1 
DAS-1 1 	1,100.00 1 	1.100,00 2.200.00 	1 

1 	DAS-2 1 	1.000,00 1.000 ,00 2.00000 	1 
- 1 

DAS-4 	
, 

[ 	
DAS-5 	1 

DÃS6 
DAS-7 	- 

r 	DAS- 

- 750.00 750,00 
- 

1.500,00 
500,00 
4 0000 

T 	500 	Tiii1000,.09i 
400,00 	 800,00 
350,00 	1 	700.00 
300,00 	 6000 
250,00 	_500,00 

350,00 
-- 300,00 
- 250,00 



ANEX? II!  

SIMBOLOGIA, QjJANTrÇi4TIVO E VALORES DAS 
PWçÓz GRIFICAI)AS 

SMBWLOGIA VALOR QUANTIDADE 
L 	 1 koo,00 

FG2 I35000 15 
FG. 300,00 15 

: 
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